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Título da operação Execução de Coberturas em vârios Polidespórtiüos de Escolas Bási9as
Ttpologta de lntervenção 73 - Infraestruturas de ensino básico e secundário *^ 

,L (4
Concurso (Avtsol: M|42O-73-2O19-27
Data de submissão da
candldatura:
Data de lníclo da Data de Íim da operação: 3l-12-2O2O
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€ Na sequência da decisão da Autoridade de Gestão (AG) do Programa Operacional
Ïd"RegiãoAutónomadaMadeiraficaV.Exanotificado@
Ë nos termos constantes dããecisáo de aprovaçáo

Ë d. 09/06/2020, em €mexo, adotada no uso da competência que lhe é atribuída pela

È 
alínea a) do n" I do aÍt.o 4 do Decreto Legislativo Regional n" L2/2OI4/M.

â De acordo com as disposições articuladas dos números I e2 do artigo 2I." do
'! Decreto-Lei n." L59/2O14, de 27 de outubro, a aceitação do apoio é feita mediante
fl devolução do Termo de Aceitação, em anexo, devidamente assinado e autenticado por
fl-) q,r"- disponha de poderes para o ato, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a
i/partirdadatada^presentenoüÍicação,"u1,,o-@putávelao
2a- beneÍiciário e aceite pela AG, sob pena de caducidade da decisão de aprovação.

Salienta-se que uma cópia do Termo de Aceitação deve ser arquivada no processo da
presente candidatura.

Com os melhores cumprimentos,
y'h Pr""iaente do Conselho Diretivo

? -\-tÌ
Emília Alves
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Anexos: - Decisáo de aprovação da candidatura;
- Termo de Aceitação,
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í. ldentificação da Operação

códiso da operação Mí42049-5673-FEDER-000005

Designagão da Operação Execução de CobeÉuras em vários Polidesportivos de Escolas Básicas

Eixo Prioritário lnvestir em competências, educâção e aprendizagem ao longo da vida

PÍioridade de lnvestinientô 10a - lnvestimentos na educação, na formação e na formação proÍssional para a aquisição de competências e a
aprendizagem ao longo da vida através do dêsenvolvimento das lnfraestruturas educativas e formativas

Tipologia de lntervenção lnfraestruturas de ensino básico e secundário

Ação Modernização e reabiliüação de edifícios escolares do ensino básico e secundário e formação proÍissional

2. ldentificação do Beneficiárlo

Itt E.nellclá.lo Pcr@ntrg9m P.lnclp.l

67í(x)1329 SECRETARIA REGIOML DE ÊOUIPÂMENTOS E INFRAÊSÌRUTURAS 100,00 Skr

3. Descrição e Calendário da Operação

1-ì
bata de tnÍcio 0'147-2020

Descrição da Operação

Objeüvos da OpeÌaçáo

Dala de Conclusão 31-12-2020

O projeto consiste numa intervenção de modemização,/Íêqualificação dos campos polidesportivos das EB1 Caniço :

EB23 de Santo António - Funchal e EB23 S. Roque - Funchal, nomeadamênte com a colocação de coberluÍas e
pavimentos, permitindo melhorar o serviço de educação atualmente pÍestado, em teÍmos de confoÍto; segurança e
desempenho da práüca desportiva escolar, promovendo a atÍatMdade da escola para a sua comunidade.permite
também, reduzir o numero de aulas perdidas por condígões climâtéÍicas adversas.
Refira-se que ã componente 1 Escola Básica do 1o Cido do Caniço-Lote '1, no montante de 420.900,00€ é
considerada não êlegÍvel no âmbito da análise desta candidatura, por não constar no'Mapeamento.'

Dotar as escolas de condições que permilam asseguÍar a prática desportiva nas melhores condi@es de confoÌto e
segurança, promover a melhoria da oferta educativa €m termos de infÍaestn turas de forma a sustentar a
generalização da frequênda e permanência no sistema dos Jovens do ensino básico. O reÍorço da atralividade da
escola, atÍavés da qualiÍicação dos seus espaços desportivos pode desincentivar o abandono escolar precoce.
Diminuir o número de aulas de educação ÍÍsica perdidas devido ao mau tempo. ReÍorçar a qualidade dos espaços
despoltivos como elemento essenclal da complementaridade da oÍerta educativa e formativa.
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Decisão

4. Programação Financeira Anual - Fontes de Financiamento

An6

FonleÊ Flnanclamônto

Dosp6a Públi€ lnvêôlimqto
ElêEivêl

lnvêsllmnlo
Não Ëlêglvol

lnvostlmonlo
ElegÍwl Não

Comp.íiclpado

Cuôto Totrl do
lnvêstlmênto

FEDER OE OR AL OU P.ivõdo

2014 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

2015 0,00 0,00 0,00 0,m 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

2016 0,00 0,00 0,00 0,m 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

2017 0,00 0,00 0,00 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 .0,00 0,00

2014 0,00 0,00 o,00 0.0( 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.m 0.00

2019 0,(x) 0,00 0.00 0.0( 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,(x)

2020 69ô.E64,00 0,00 122.976,00 0,00 0,00 0.00 619.840.00 819.840,00 420.900,00 0,00 1.240.740,00

2021 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2022 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0.00 0,00 0,00 0.m 0,(x) 0,00 0,00 0.00 0,00 0.m 0,00

TOTAL 696.66.1,1)0 0,00 í22.976dt 0,m 0,00 0,00 E19.640,00 819.840,q' i420.900,00 0,0! t.2,t0.7|o,(x,

5. Montantes da Operação

1 - Custo Total do lnvestimênlo

2 - lnvestimento Não ElegÍvel

3 - lnvestimento Elegível Não CompaÍticipado (1-24)

4 - lnvestimento Elegível

Operação Geradora de Receitas

Sim Não

5 - lnvestimento Eleqível Resultante da Análise

6 - Custo Total do lnvestimento Atualizado

7 - Recêitas Líquidas Atualizâdas

8 - Despesas ElegÍveis (&7)

9 - Taxa de DéÍice de Financiamento (%) (8/6)

10 - Montânte Máximo Elegível (5'9)

1í - lnvestimento Elegível Não Comparticipado

Receitas (5-'10ì

't.240.740,OO

420.900,00

0,00

8í9.840,00

819.840,00

819.840,00

0,00

819.840,00

1,00

819.840,00

0,00

Para operações com ContrapaÉida Pública/OE/OR

Código Deslgnação

52052 COBERTURA DE POLIDESPORÏIVOS DE ESCOLA BÁSICAS

Recurso a Empréstimo BEI

Código BEI Montante do Empréstimo Data do Empréstimo

Comparticipação FEDER

Taxa de cofinanciamento

Despesa Pública

Privado

Conhapartida Pública Nacional

Taxa ContÍapaÍtida Nacional

696.864,00

85,00 %

819.840,00

0,00

122.976,OO

15,00 %
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Código Designação Contratualizado

(SirÍì/Não)
Unidade de

Medida

Mela Dotação

Financeira
20063 Area intervencionada Não m2 2.05s,00 8í9.840,00
o.í0.05.0í.c Capacidade das infraestruturas de acolhimento de crianças ou de

educação apoiadas

Sim n. 1.377,00 819.840,00

)

Decisão

6. Contributos da Operação para os resultados do Programa

lndicadores de Realização

lndicadores de Resultado

.. _)

Códiso Designação Contratualizado

(Sim/Não)
Unidade de

Medida

Meta Valor Base Ano Base

R.10.05.0í.E Taxa de cobertura da requalificação das escolas do
ensino básico e secundário (o/o de alunos)

Sim o/o 3,84 82,00 2019

Pá9. 3 do 4 l*l**** ll"ffizo'::::r ã.* lDü)eclsao
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Decisão

7. Componentes e Rubricas da Operação

Codigo

Componente

Designação Componentes Data lnício Data

Conclusão

lnvestimento

Não Elegível

lnvestimento

Elegível Não

Comoarticioado

lnvestimento

ElegÍvel

Custo Total

lnvestimento

1 Escola Básica do 10 Ciclo do

caniccLote 1

01-10-2019 31-03-2020 420.900,00 0,00 0,00 420.900,00

2 Escola Básica dos 20 e 30 Ciclos de

Santp António-Lote2

01-10-2019 31-03-2020 0,00 0,00 439.200,00 439.200,00

Escola Básica de S.Roque Funchal-Lote

3

01-10-2019 31-03-2020 0,00 0,00 380.90,00 380.640,00

Total 420.900,00 0,00 819.840,00 1.240.740,OO

Código

Componente

Designação Rubrica Cod.

Rubrica

lnvêstimento

Não ElegÍvel

lnvestimento

Elegível Não
CnmnaÉlcinado

lnvestimento

Elegível

Custo Total
lnvestimento

1 CONSTRUçÕES DIVERSAS 070104 420.900,00 0,00 0,00 420.900,00

2 CONSTRUçÕES DIVERSAS 070104 0,00 0,00 439.200,00

3 CONSTRUçÕES DIVERSAS 070104 0,00 0,00 380.640,00

Total 420,900.00 0.00 819,840.00 1.240.740.00

439.200,O0

380.640,00

8. Alterações ao Proposto/Conclusões/Recomendações

o resultado da análise da candidatura não se encontra nos exatos termos do soticitado, dado que, a componênte í - Escola Básica do 10 Ciclo do

Caniço-Lofe 1, no montante de 420.900,00€ é considerada não elegÍvel, por não constar no 'Mapeamento', domÍnios "Educação/Formação" âmbito

'modemização/reabilitação de edif Ícios".

ReÍiÍa-se que, para a tipologia de operações referirla no ponlo 11.2.2do Aviso M'1420-73-2o19-27, deve ter-se em consideração o cumprimento da

condicionante "a) Apenas são elegÍveis os investimentos constantes do exercÍcio de planeamento de equipamentos no domÍnio da educaçâo/formação'

denominado de .Mapeamento", aprovado pela Comissão Europeia." Deste modo, e considerando que, o investimento supÍamencionado não consta no

referido "Mapeamento., domÍnios .Educação/Formação', âmbito "modemização/reabilitação de edifÍcios', afere-se o não cumprimento da condicionante

e, por conseguintê, a não elegibilidade do mesmo.

Do exposto, o valor elegível da operação proposto para aprovação ascende a 819.840,00€ (696.864,00€ FEDER).

g. Caso a decisão favorável seja condicionada à satisfação de determinados requisitos/garantiasrcláusulas para

acautelar a boa execução da operação

1 - A conÍirmação da eleglbilidade de algumas despesas será dêterminada em sede de análise dos respetivos pedidos de pagamento.

2 - O desbloqueamento das verbas FEDER Íica mndicionado ao cumprimento das normas regionais, nacionais e comunitárias em matéria de mercados

públicos.

3 - Apresentação do Auto de Consignaçâo, para a obra em câusa.

4 - Apresentar comprovativo da legitimidade para inteÍvir no edifício objeto de financiamento, até à apÍesentação do 1.o pedido de pagamento'

í0. Decisão

Favorável DesÍavorável

DataDecisão 0910612020 Data Homologação 09/06/2020 Unidade de Gestão 66 Data Unidade de Gestiio 2210512020

Çìlutoriaaoê dê Gestão do Programa

v
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